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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4623/2015 

TERMO DE CONTRATO, que fazem 
entre si, O MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA DO SUL, e o Sr. 
HAYRAM TRINDADE SOARES. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito 
OTOMAR VIVIAM, brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado o Sr. HAYRAM TRINDADE SOARES, brasileiro, solteiro, Turismólogo, portadora da 
cédula de identidade n0. 6101305578 e inscrito no CPF sob o n0 030.443.540-64, 
residente e domiciliado na Rua Ulhoa Cintra, n0. 274, CEP n0. 96.570-000, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATADO: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e ao CONTRATADO 
firmam o presente contrato para elaboração do plano municipal de desenvolvimento do 
turismo do Município de Caçapava do Sul. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço contratado o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo 50% no 
inicio do trabalho e o restante na entrega do plano. 

§1° Para as despesas decorrentes do presente contrato, serão utilizados 
recursos oriundos da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo 
Projeto Atividade n0. 2054, Elemento de despesa n0. 33.90.36 e Reduzido 238, Recurso 
01. 

§2° Serão retidos os valores correspondentes aos tributos municipais 
incidentes sobre a prestação de serviço, se houver necessidade, bem como os relativos 
às contribuições legais. 

§3° A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda 
Municipal, sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizer jus e/ou compensação na 
parcela final. 

§4° O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato iniciará em 01 de outubro 
de 2015 e seu termino ocorrerá em 31 de maio de 2016. 




